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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI Câmara Municipal 

- Estado de São Paulo - 	 g 	de Itapevi 

PROJETO DE LEI No 088/2014 	 [L° I h a N OJ 

Instiiui no calendário oJIcl.-domunicIio de 

Itapevi, o "Dia Municij1al do Rim ", a ser 

comemorado HQ 4J4.jQ /JrcLcIcl Zaiçq e cia 

ou1rasprovidêicia.s 	I1 	: 	- 

•1 

~r,
i A Camara Municipal de Itapevi, no uso de suas atri1,uiçoesgais. :aprowi:..asegu1nte 

Lei: 

Art. 1° Fica instituldo no Calendário Oficial do MunicIpio de Itapevi o "Dia 
Municipal do Rim" a ser comemorado anualmente no mês de marco. 

Art. 2° Fica instituIdo o "Dia Municipal do Rim" a ser comemorado no dia 14 

de marco. 

Art. 3° 0 rnunicIpio deverá criar campanhas e açOes de prevençâo e divulgar 

Para a populacão quando da realizaçAo das mesmas através de faixas, cartazes e 

panfletos. 

Art. 4° As despesas corn execução desta lei c 

orçarnentárias próprias, suplementadas se necessário. 
[14411A RROWVN I W)6k 11\FEVI 

gJ
As Co/ussôes d 

	os 
ustica e 	daçôo 

f , Oren Sci(I Econ, Serv. PbIi 
5. 0 Fino;cos e rcmnto 

Li Fiscolizo ãc e Co$roIe 

Pres. ente 	 / 

em vigor em 01 dejaneiro de 20 

PnQTQuQ 

30 SET. 2014 
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I 
ASSINATURA 

JUSTIFICATIVA 

0 nCimero de pessoas corn DRC (Doença Renal Crônica) está aurnentando em 
larga escala em todo o mundo e o Brasil nAo está fora desta realidade. As autoridades 
em saiide püblica estão corn atençäo redobrada corn relacão ao estado avançado da 
doença que é quando o paciente necessita de terapia renal substitutiva. A evolução da 
doença depende da qualidade no atendirnento ao paciente antes da ocorrência da 
falência renal, por isso é importante o diagnóstico precoce da mesma através de 
análises laboratoriais. 

Estimativas indicarn que cerca de dois rnilhOes de brasileiros sejam portadores 
da DRC. Os principais fatores de risco Para essa evoluçào são: hipertensão arterial, 
diabetes, enveihecimento e fatores genéticos. 

Rua Arnaldo Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - SP - CEP: 06694-090 
//I I ,1 14 1447') - ,o,.,u, ,'c,n,r,rnifc,no,i vn onu hr 



C5M 

ar ; 
CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 	de itapevi 

Estado de Sdo Paulo - 	 EFolh a  N' 
Os pacientes devem ser nefrologi 

assirn que detectados os primeiros sintomas 
Quando o paciente apresenta a DRC, ele passa a ser dependente de terapia 

(diálise) ou transpiante renal e segundo dados da Sociedade Brasileira de Nefrologia, 
ha urn gasto anual de cerca de 2,0 bilhöes de reais que são pagos pelo Ministério da 
Saiide (SUS). Esse tipo de terapia consiste em Diálise e Hemodiálise. 

Esse projeto de Lei visa a implantacão do "Dia Municipal do Rim" afim de que 
na data de 14 de marco sej am realizadas no municIpio açOes de saüde para que se 
possam prevenir doenças renais através de exame de urina, onde se detecte a existência 
de proteIna e outras substâncias que indicam/a existência do problerna. 

7 /7/ 

Sala das SessOes, Bemvi 
	

Ny1'teode2014. 

Alexandre Rodrigues 

Vereador - PSB 
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Cmara Municipal 
de Itapevi 

CE IITI I)4) 	
Folha N 

Certifico e dou fé que o presente PRO.JETO lIE LII 1%. 6 /201 

foi autuado e registrado como processo iiñnicro I3/201.9. 

Itapevi, 3z7 de 4)d-w.brc' de2.O1_ 

Carmb' tacionário 

A Serrtiri 

Providenciar a inclusão, para a leitura do EXPEDIENTE 
da Sessão Ordinária, que se realizará no proximo dia 

/2O1após o que, deverá ser encaminhado 
as ComissOes competentes 

Itapevi, ide 0 	r 	e 2O1j. 

PIULO IOGI R  	L%$1 

 

A 
IPrs( 

 

CE UTI I)IO 

Certifico e dou fé que o presente PROJETO DE LEI, 
foi lido no EXI'EIIIITE. 
Itapevi, 01 de O 	Jc,zde 201. 

Mi Cl4udia Maia Costa 
As4'stent Legislativo I 



CAamara MunicipalJ 
detapevi 

[oIha N 

PROJETO DE LEI No 3' / 2O1!4.. 

Fica designado o Vereador e %ternbro da Comissão 

e 	Justiça 	e 	Redaçáo, 	Sr. 

para ser 

Relator do Presente Projeto de Lei. 

Camilla Godol da Sill 

Presidente da Comissão Justiça e Redaçäo 



PARECER DA COMISSAO DE JIJSTIA E REDAcAO AO PROJETO 
DE LEI 088/2014 

CAIIAw& MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de So Paulo - 

Ementa: Institui no calendãrio oficial do 
municIpio de Itapevi, o "Dia Municipal 
do Rim", a ser comemorado no dia 14 do 
més de marco e dã outras providéncias. 

ExcelentIssimo Senhor Presidente: 

A Comissão de Justiça e Redacao, em cumprimento ao disposto 
no artigo 59, § 10., do Regimento Interno desta Casa de Leis, após 
analise dos aspectos técnicos alusivo ao Projeto de Lei acima 
referenciado, emite PARECER, conforme razöes a seguir: 

I - RELATORIO 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Alexandre 
Rodrigues, que institui no calendãrio oficial do municipio de Itapevi, o 
"Dia Municipal do Rim", a ser comemorado no dia 14 do més de marco 
e dá outras providéncias. 

E o relatório. 

II- VOTO 

A iniciativa é louvãvel e merece ser aprovada, porque atende a 
demanda do MunicIpio. 

Sobre os aspectos atinentes a esta Comissão - 
constitucionalidade, competéncia de iniciativa e demais aspectos 
técnicos -, não se vislumbra quaisquer irregularidades ou ofensa, por 
vicio de inconstitucionalidade, as regras preconizadas na Carta Poiltica 
de 1988. 

Assim, Nobres Pares, a proposicao deve ser aprovada. 
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III - DECISAO 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - Cmara Municipal 

de Itapevi 

Foiha N° 

Posto isto, a COMISSAO DE JUSTIA E REDAcAO desta Casa, 
opina pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE do projeto, ora 
em exame, podendo ser levado a apreciacão do Plenãrio. 

o parecer, sob critica. 

Sala das SessOes "Bemvindo Moreira Nery", 03 de novembro de 2014 

Comissão de Justica e Redação 

YJ/011-) 	

- / . . - 

CmjJaGodóidaSil a 
(A Presidente A A) 

IVA 
• __ 

Membro 

nb 
U lie S 	 LI II, S 
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Câmara Municipal 

de Itapevi 

Foiha N° C) < 
(ERTI I)LtO 

Certifico e dou fé que a presente PROJETO DE LEI, se 
encontra em termos para ser submetido ao 
Plenário. 
Itapevi, 03 deo 	r.t4e 201L. 

i1a\idia Maia Costa 
$tent Legislativo I 

SECRETtIllA 

Providenciar a inclusäo na ORDEM DO DIA da Sessão 
____________________• que se realizará no próximo dia 

Itapevi, 	Ae 	'c-v-4ipde 2011' 

I'% FLO ROthtIiIl 1O/I)E iLM El uIL 



C I HTI 1)10 

CArnara 

de Itapevi 
Foiha llo 

Municipal     

Certifico e dou fé que: 
1 - o presente Projeto de L I  zLt 
foi aprovado conforme ficha de Votação que ora se 
junta aos autos; 
2- foi expedido Autógrafo N2  0 	/201. 
referente 	ao 	Projeto 	de 

•yc? 

Itapevi, 	de __vbi,de 201j. 

'au(ia Maia Costa 
nte\Legislativo I 



Cmara Municipal 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 	de Itapevi 

- stado de São Paulo - 
	 F Ilia N' 

VOTAAO NOMINAL 

Data: 0±1ii1'_20A 
DISCUSSAO:( )1a(  )2a t)()UNICA 

VETO A0 PROJETO DE LEI 	 No 	 I 
PROJETO DELEI 	 No 	 I 2 i4 
EMENDAN° 	/ 	AO PROJETO DE LEI N° 	 / 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 	 No 	 I 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 	 No 	 / 

PROJETO DEREs0LuçA0 	 No 	 / 

MOcAo 	 No 	 i 
REQUERIMENTO 	 No 	 I 

DISC. 

El 

LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 

VOTO DOS VEREADORES 
SIM 	NAO AUSENTE JUSTIF. 

ADRIANO CAMARGO ANTONIO 

AKDENIS MOHAMAD KOURANI 

ALEXANDRE DOS SANTOS RODRIGUES 

ANDERSON CAVANHA 

ANTONIO CARLOS DE PAULO 

CAMILAGODOI DASILVA 

CLAUDIO ANDRE CARVALHO ALMEIDA 
LOPES 
CLAUDIO DUTRA BARROS 

EDUARDO SANCHES CASAGRANDE 

ERONDINA FERREIRA GODOY 

INACIA MARIA NUNES DOS SANTOS 

IVONILDO ANDRADE DA HORA 

JOSE LEMES JORGE 

JULIO CESAR PORTELA 

LUCIANO DE OLIVEIRA FARIAS 

PAULO ROGIERIO DE ALMEIDA 

ROBERTO BORGES DE MIRANDA 

LII LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 

LI LI rX LI 
[ LI LI LI 

LI LI LI 

-TOTAL DIE VOTOS- - 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

AUTOGRAFO No 064/2014 
Projeto de Lei no 088/2014 - do Legislativo 

CAmara 

cle Itapevi 

A CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, usando de 
suas atribuiçöes que The são conferidas, Aprova a seguinte 
Lei 

AUTOR: ALEXANDRE DOS SANTOS RODRIGUES - 

PSB. 

"INSTITUI NO CALENDARIO OFICIAL DO 
MUNICIPIO DE ITAPEVI, 0 DIA MUNICIPAL DO 
RIM, A SER COMEMORADO NO DIA 14 DO NES DE 
MARcO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS." 

Art. 10 Fica instituIdo no calendário Oficial do MunicIpio 
de Itapevi, 0 "Dia Municipal do Rim" a ser cornernorado 

anualmente no rnês de marco. 

Art. 2° Fica instituIdo o "Dia Municipal do Rim" a ser 

comernorado no dia 14 de marco. 

Art. 30 a municipio deverá criar campanhas e açöes de 

prevenção e divulgar para a populaçao quando da realização 

das mesmas através de faixas, cartazes e panfletos. 

Art. 4° As despesas corn a execução da presente Lei 

correräo por conta das dotaçöes orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário. 

Art. 50 Esta Lei entra vigor em 01 d-jneiro de 2015. 

Câmara Municipal de Itapevi, 04 d novernbjro de 2014. 

PAULO ROERIO DE ALMEIDA 

resideniz 

(.IO E AR PORTELA 

1° cret'rio 

"Y)~~
" t 

. 
k - 
) 

00- 
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[Eiara Municipalj 
de Itapevi 

JUNTADA 
	 oIhaNJj - 

Junto aos Veto Parcial ao presente Projeto de Lei 

Itapevi,ldeu*.de 2014. 

na au4ia Maia Costa 
ssistknte Le&slativo I 



6AMARA MUNICIPAL DF '1L 

MENSAGEM N0 044/2014 

A Prefeitura 
portodos, todos por 

SKRETARIA DE Itapevi GOVERNO 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEYJJ 
A P RO VA DO 

Em Plenário - 

2 VMAR 1015 

residen 

PFOTOCOLO 

C1e12e, haver F?%IIv 
AuxIIIar Leg Islativo II 

Câmara Municlpaf ' Itapevi 

A SS NA T u R A. 

Câmara Municipal 
de Itapevi 

FoIhaN_12' - 

Itapevi, 26 de novembro de 2014. 

Assunto: Veto Parcial ao Projeto de Lei N0 088/2014 
Autógrafo N°064/2014 

ExcelentIssimo Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos 
termos do Artigo 34, §10. e Artigo 48, inciso V, ambos 
da Lei Orgânica do MunicIpio de Itapevi, e corn 
fundamento no parecer da Secretaria Municipal de 
Negócios Internos e JurIdicos, pelas razöes abaixo 
declinadas, decidi VETAR PARCIALMENTE o Projeto de Lei 
N 0088/2014, que originou o Autógrafo N°064/2014, 
recaindo o veto apenas sobre os artigos 10  e 30  do 
referido projeto de lei. 

Razöes do Veto 

Através do Projeto de Lei supra 
referido, de autoria do IlustrIssimo Vereador, Sr. 
Alexandre dos Santos Rodrigues, é pretendido instituir 
no calendário oficial do municIpio de Itapevi, o "Dia 
do Rim" a ser comemorado no dia 14 do mês de marco, e 
dá outras providências. 

Primeiramente, no tocante a iniciativa 
CAMARAMUNlIPAEfnte Projeto de Lei, dispôe a Lei Orgânica 

As Ccmssouicipa 
J Jutça e edocöo 

(' Or:eS c 	Econ, Serv. Pbhcos 

U Fi'a"c eOr m3rtD 	 "Art. 	13 - Cabe a Camara Munica.pa 
[ 	FscaIi acão e 	,jr.frI. 	 / 

V. legislar sobre assuntos de inte.esse 

	

-- 	 local, 	observadas 	as 	re\rras 
Pesdn 	 d 	mnn " 

	

L) 	I 
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A Prefeitura 
por todos, todos por 

SKRETARIA DE Itapevi GOVERNO 

Câmara Municipal 

de Itapevi 

Folha No  

Este dispositivo legal está em perfeita 
consonância corn o que determina nossa Carta Magna, que 
assirn reza: 

"Art. 30 — Compete aos MunicIpios: 

I — Legislar sobre assunt.os de 
interesse local;" 

Assim, resta claramente evidenciado que 
a lei pode realrnente ser de iniciativa da Câmara 
Municipal de Itapevi, por se tratar de assunto de 
interesse local, não havendo, portanto, vIcio de 
iniciativa "in casu". 

Contudo, em que pese a louvável 
intenção dos nobres Vereadores ao proporern o Proj eto 
de Lei em comento, insta salientar que o mesmo não 
pode ser sancionado da forma como foi proposto, 
devendo ser parcialmente vetado, senão vejarnos: 

A Lei ora proposta, além de instituir a 
referida data comemorativa, determina: 

"Art. 10 —. Fica instituI.do no 
Calendário Oficial do MunicIpio de 
Itapevi o 'Dia Municipal do Rim", a ser 
corn ernorado anualmente no rnês de marco. 

Art. 30  — 0 municIpio deverá criar 
campanhas e açöes de prevenção e 
di vulgar para a populacão quando da 
realização das mesmas através de 
faixas, cartazes e panfletos." 

Caso o presente Autógrafo seja 
integralmente sancionado, esta Administraçao Püblica 
terá que arcar corn gastos imprevistos no orçamento 
municipal, corn a eventual realizacão de eventos,-  
atividades referentes a data criada, cabendo\ao 
Executivo "subsidiar as despesas decorrentes". Tarnérn 
haverá gastos corn a divulgacão dos citados eventos e 
atividades. 	

) 
Rua Joaquim Nunes, 65 - Centro - CEP 06653-080 - Telefone: (11) 4143_ 600 



A Prefeitura 
por todos, todos por 

0itapevii SECRETARIA DE 

Camara Municipdi i 
I de Ita

g

gp 
Iha 

Assim, o autógrafo em estudo, ao criar 
despesas ao Poder Executivo, acaba por invadir 
competência privativa do Chefe deste Poder. 

Dessa forma, após análise do controle 
de cornpetência, temos que o referido autógrafo teria 
de ser originado pelo Poder Executivo, corno bern 
assevera a Lei Orgãnica de Itapevi: 

"Art. 48 - Compete privativamente ao 
Prefei to: 

XIV - Administrar os bens e as rendas 
municipais, e promover 0 lan çamento a 
fiscalizacão e a arrecadacão de 
tributos; 

Assim, ao dispor sobre geracão de 
despesas püblicas, a Lei ora pretendida versa sobre 
matéria privativa do Poder Executivo, havendo, 
portanto, flagrante vicio de iniciativa no Autógrafo 
em comento. 

Como se não bastasse o que reza a Lei 
Major do MunicIpio, também a Constituição do Estado de 
São Paulo, determina que: 

"Artigo 25 - Nenhum pro jeto de lei que 
implicp.ie a criação ou o auznento de 
despesa piIblica sera' sancionado sem que 
dele conste a indicaçâo dos recursos 
disponIveis, próprios para atender aos 
novos encargos" 

Assirn, tanto a Lei Orgânica de Itapevi 
quanto a Constituição Bandeirante, determinarn que 
compete exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo - 
quem cabe avaliar a possibilidade, a conveniência e 
oportunidade no planejarnento e na administração - a 
iniciativa de Leis que disponham sobre aurnento e 
despesas püblicas. 

Rua Joaquim Nunes, 65 - Centro - CEP 06653-080 - Telefone: (11) 4143-760Q 



A Prefeitura 
por todos, todos por 

SKRETARIA DE Itapevi 
Rimara Munic:paH 

LNOapevi

a(5 

Insta 	salientar 	que 	a 	autonorni a 
legislativa municipal deve observar tanto as regras 
contidas na Constituição Estadual quanto na Carta 
Magna Federal, conforme disposto no art. 144 da 
Constituição do Estado de São Paulo. 

Deste modo, não cabe ao Poder 
Legislativo atuar sobre assuntos da esfera de 
competência privativa. do Executivo, em respeito ao 
princIpio da independência e separacão dos .Poderes 
(art. 20  da Constituição Federal e art. 5° da 
Constituição Estadual), bern como o art. 25 (acima 
transcrito), plenamente aplicáveis aos MunicIpios por 
imposicão do art. 144, ambos da Constituição do 
Estado. 

Sobre a iniciativa legislativa do Poder 
Executivo, leciona o emérito Professor Hely Lopes 
Meirelles: 

"Leis de iniciativa exciusiva do 
Prefeito são aquelas que so a ele cabe 
o envio de projeto a Camara. Nessa 
categoria estâo as cp.le disponham sobre 
matéria finaiceira, criem cargos, 
fun çoes ou empregos, fixem ou aumentem 
vencimentos ou vantagens de servidores 
ou disponham sobre seu regime 
funcional, criem ou aumentem despesa, 
ou reduzam a receita municipal." 
(Direito 	Municipal 	Brasileiro, 
Maiheiros, São Paulo, iia edicão, 
grifos nossos) 

Transferindo 	o 	tema 	ao 	Poder 
Judiciário, vemos que também o entendimento de nossos 
Tribunais é rnanso e pacifico neste sentido. Em que 
pese as incontáveis decisöes análogas, cabe trazermos 
I baila urn julgado, apenas a tItulo exemplificativo: 

"Acão Direta de Inconstitucionalidad -  
Lei n°  4.533, do MunicIpio de Suzanc1 - 
Proj eto de autoria de vereador - V o / 
pelo Prefeito - Derrubada do veto pJLa 

Rua Joaquim Nunes, 65 - Centro - CEP 06653-080 - Telefone: (11) 4143-7602 



A Prefeitura 
por todos, todos por 

SKRETARIADE Itapevi GOVERNO 

Câmara MJ7ip1: 
de Itapevj 	/ 

Câmara - Criacão da carnpanha "Suzano, 
uma Cidade mais segura" - VI.cio de 
iniciativa. A lei criada por indutiva 
do 	Poder 	Legislativo, 	em 	matéria 	de 
competência 	exciusiva 	do Poder 
executivo 	e 	clue 	estabelece despesa 
pliblica 	sem 	apon tar 	os recursos 
ptb1icos 	indispensáveis 	para a 	sua 
execucäo, evidencia vIcio de iniciativa 
caracterizador 	 de sua 
inconstitucionalidade. Açäo 
procedente." 	(TJSP, 	ADI 0057501- 
92.2012.8.26.0000, 	Rel 	Des. Itarnar 
Gaino, 	juig. 	17/04/13) 

Urna vez que o evento não constava no 
Caiendário Oficial do MunicIpio, não existe dotação 
orçarnentária para sua reaiização, ressaitando ainda 
que, para a reaiizagão de estudo de impacto 
orçarnentário financeiro, seria necessária estimativa 
da despesa a ser gerada, o que não foi feito no 
presente caso. 

Repise-se que tais despesas não foram 
consideradas quando realizados os cáicuios para o 
estudo da adequacão orçarnentária e financeira corn a 
lei orçarnentária anual e compatibilidade corn o piano 
piurianual e corn a lei de diretrizes orçamentárias, 
conforme exige a Lei de Responsabiiidade Fiscal. 

Toda geração de despesa deve obedecer 
requisitos legais que prezarn pela responsabiiidade na 
gestão fiscal e que tern corno objetivo garantir o 
equiiibrio das contas pübiicas, mediante o curnprirnento 
de rnetas de resuitados entre receitas e despesas e a 
obediência a lirnites e condiçöes. 

Porém, não ha no orçamento vigente 
dotação própria para abarcar as despesas decorrentes 
da apiicação da Lei ora pretendida, tarnpouco foi 
especificado no projeto a estirnativa da despesa ar 
gerada ou as fontes de custeio para supri-las, deve o 
ser vetados, por tai rnotivo, os artigos 2° e 3° o 
Autógrafo N°040/2014. 

Rua Joaquim Nunes, 65 - Centro - CEP 06653-080 - Telefone: (11) 4143-7600  



A Prefeitura 
por todos, todos por 

SECRETARIA DE itapevi GOVERNO 

Cmara Municip 
de Itapevi 

FoIhaN° I} fl,/ 

Assirn sendo, corn fundamento nas razöes 
supra declinadas, o Projeto de Lei N1064/2014, de 
autoria do IlustrIssimo Vereador, Sr. Alexandre dos 
Santos Rodrigues, que originou o Autógrafo N°064/2014, 
fica VETADO PARCIALMENTE, ou seja, apenas os artigos 
1° e 30  do referido projeto de lei. 

Sern mais, renovo protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

JAC 	E 	LVA 
PREFEITO 

AO EXMO. SR. 
DR. PAULO ROGIERIO DE ALMEIDA 
DD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

Rua Joaquim Nunes, 65 - Centro - CEP 06653-080 - Telefone: (11) 4143-7600 
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I 	de Itapevi 	I / 
Tanicip1 

Folha No 
CFRTtDAO 

Certifico e dou íé que o Veto Parcial foi lido em plenário na Sessäo Ordinária do dia 02 
de dezembro de 2014. 

Itapevi. 02 de dezembro de 2014. 

àt'C1aidia Maia Costa 
itente LegisIativo I 



CFRTIDAO 

Certifico e dou fé que o Veto Parcial ao presente de Projeto de Lei, constou na Ordem 
do Dia das SessOes Ordinárias dos dias 24/02, 03, TO e 17/03 e näo foi deliberado por 
falta de quorum na Ordem do Dia. 

Itapevi, 17 de marco de 2015. 

Ma j 	udia Maia Costa 
As7tent Legislativo I 



Câmara Municipal 
de ltapevi 

Fojha N0 7 / 
A SECRETARIA 

Providenciar a inclusão na Ordem do Dia da SessAo Ordinária, que 
se realizará no próximo dia 24/03/2015. 

Itapevi, 	de 	 de2015 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

PARECER DA COMISSAO DE JUSTIA E REDAcA0 AO 
PARCIAL AO PROJETO DE LEI 088/2014 

EN u7cifl 

" 
VETO 

Ementa: "Institui no calendãrio oficial 
do municipio de Itapevi, o "Dia Municipal 
do Rim", a ser comemorado no dia 14 do 
més de marco e dá outras providências." 

ExcelentIssimo Senhor Presidente: 

A Comissão de Justiça e Redacao, em cumprimento ao disposto 
no artigo 59, § 1 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa de 
Leis, apOs anãlise dos aspectos técnicos alusivos ao Projeto de Lei 
acima referenciado, emite PARECER FAVORAVEL A MANUTENcAO 
DO VETO, conforme razoes a seguir: 

I - RELATORIO 

Trata-se de Veto Parcial ao Projeto de Lei 088/2014, que assim 
dispöe: "Institui no calendãrio oficial do municipio de Itapevi, o "Dia 
Municipal do Rim", a ser comemorado no dia 14 do més de marco e dá 
outras providéncias". 

0 Projeto de Lei em questao originou o AutOgrafo 064/2014, o 
qual foi vetado Parcialmente pelo Poder Executivo, recaindo o veto 
sobre os arts. 10  e 30,  sob a alegacao de ofensa a Legislaçao Federal. 

E o relatório. 

II— VOTO 

Não ha o que se discutir quanto ao objetivo da propositura, a 
qual deve ser considerada louvãvel, tendo em vista que pretende dá 
uma atenção especial aos portadores de Doenca Renal CrOnica. 

Cabe ressaltar, no entanto, que após análise dos autos restou 
demonstrada a fundamentacao das razOes do veto parcial. 

Assim, Nobres Pares, o Veto Parcial deve ser mantido. 

I Parecer Veto Parcial ao PL 88/14 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 	

EFolhamara 

Municipai 
de Itapev j 

 

III - DECISAO 

Posto isto, a COMISSAO DE JS!1A E REDAcA0 desta Casa, 
opina pela LEGALIDADE do VET0ARCI4L, opaem exame. 

o parecer, sob crItica. 

Sala das Sessöes 	 23/de fevereiro de 2015. 

2   

0 re 

nde Relator 

Luciano de Oliveira Farias 
Memb ro 

te 

Pa lo Ri4io de meida 
~.Membro 

Eduardo 'Sanches Casagrande 
'Membro 

Parecer Veto Parcial ao PL 88/14 
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(Cârnar -___ 
d 	

Muni12, 
e Itapev j 

N 
CERTIDAO 

Certifico e dou fé: 

I -o Veto Total contido na Mensagem 044/2014, levado a efeito na Sessão 
Ordinária do dia 24/03/15, foi MANTIDO, conforme ficha de Votaçäo 
Nominal que ora se junta aos autos; 

2-f6i expedido Oflcio 078/2015 ao Executivo Municipal. 

Itapevi, 24 de marco de 2015. 

aria Yat4dia Maia Costa 
AssjsIent4 Legislativo I 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

VOTAc r 0  

Camara Munic,pa1 
deItapj p Fo!hjo '-.j 

Data -.c2' 103,' 

DISCUSSAO:( ) la-( )2-.( )UNICA 

VETO AO PROJETO DE LEI 	 No 	 i,O14  
PROJETO DE LEI 	 No 	 I 

EMENDA No 	 AO PROJETO DE LEI No 	 / 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 	 No 	 I 

PROJETO DE DECRETO LEG ISLATIVO 	 No 	 / 

PROJETO DE RESOLUçAO 	 No 	/ 
MoçAo 	 No 	 / 

REQUERIMENTO 	 No 	/ 

DISC.  

LII 

LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 

TOTAL DE VOTOS: 

-4 ecretário 

ADRIANO CAMARGO ANTONIO 

AKDENIS MOHAMAD KOURANI 

ALEXANDRE DOS SANTOS RODRIGUES 

ANDERSON CAVANHA 

ANTONIO CARLOS DE PAULO 

CAMILA GODOI DA SILVA 

CLAUDIO ANDRE CARVALHO ALMEIDA 
LOPES 
CLAUDIO DUTRA BARROS 

EDUARDO SANCHES CASAGRANDE 

ERONDINA FERREIRA GODOY 

INACIA MARIA NUNES DOS SANTOS 

IVONILDO ANDRADE DA HORA 

JOSE LEMES JORGE 

JULIO CESAR PORTELA 

LUCIANO DE OLIVEIRA FARIAS 

PAULO ROGIERIO DE ALMEIDA 

ROBERTO BORGES DE MIRANDA 

LI LI LI 
LI LI LI 

LI LI LI 
LI LI LI 

RI LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 

LI LI LI 
LI LI LI 

LI X LI LI 
LI LI x LI 

LI EL LI 
LI LI LI 
LI LI LI 

LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 

VOTO DOS VEREADORES 
SIM 	NAO AUSENTE JUSTIF. 

Rua Arnaldo Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - SP - CEP: 06694-090 
Pnrnr (11) 4141-44 72  - www.camaraitanevi.smc'ov.br 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de Säo Paulo - 

FNFO1 ha - ? cr) / 
Becretaria 
Oficio n° 078/2015 
Assunto -Mensagem 44/2014 - Veto Parcial ao Projeto de Lei n'088/2014 
- Autógrafo n° 064/2014. 

Itapevi, 24 de marco de 2015. 

Excelentissimo Senhor Prefeito: 

Pelo presente, informo a Vossa Excelência que o Veto 

Parcial contido na Mensagem supra, referente ao autógrafo n° 06412014, 

submetido a apreciação do Plenário em Sessão Ordinária levada a efeito 

nesta data FOl MANTIDO. 

Certo do pronto atendimento e costumeira atenção 

aproveito a oportunidade para renovar meus protestos da mais alta 

estima e distinta consideracão. 

Atenciosamente, 

JULI'D CESAR PORTELA 

idénte 

Ao 
Exmo. Sr. 
JACI TADEU DA SILVA 
DD. Prefeito Municipal de Itapevi 
Nesta 

Secretaria de Governo 
Prefeitura Municipal de (tapevi 

RECEBIDO 
± 5 / cJ i 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP = CEP.: 06694-090 
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Cârnara Municipal 
de Itapevi 

JUNTADA 
	

FoIhaN° 7j:.) (1/ 

Junto aos autos a Lei 2.309, de 31 de marco de 2015. 

Itapevi, 31 de marco de 2015. 

j 76au7iiaMaia Costa 
ssistent,é Legislativo I 



por todos, todos por 

de Itapevi GOVERNO pevi iJ 
Fa- Olha / 

LEI NO2.309, DE 31 DE MARO DE 2015. 

(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO 
VEREADOR, SR. ALEXANDRE DOS SANTOS 
RODRIGUES - PSB.) 

(INSTITUI NO CALENDARIO OFICIAL DO 
MUNICIPIO DE ITAPEVI, 0 DIA 
MUNICIPAL DO RIM, A SER COMEMOPADO 
NO DIA 14 DO MES DE MARco, E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS.) 

JACI TADEU DA SILVA, Prefeito do 
MunicIpio de Itapevi/SP, no uso das 
atribuiçOes que ihe são conferidas 
por Lei, 

FAZ SABER - que a CAMARA MUNICIPAL 
DE ITAPEVI aprovou e ele sanciona e 
prornulga a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - (VETADO) 

Art. 20  - Fica instituIdo 0 "Dia 
Municipal do Rim" a ser comemorado no dia 14 de marco. 

Art. 3° - (VETADO) 

Art. 40  - As despesas corn a execuçãc 
da presente Lei correrào por conta das verbas 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 
data de sua publ-ic 
em contrário. 	J \ 

5°  - Esta Lei entra 	Igor 

fiçando revogada SPoSeS 

Rua Joaquim Nunes, 65- Centro - CEP 06653-080 - Telefone: (11)4143-7600 



A Prefeitura 
por todos, todos por 

Camara Municipal 
SKRETARIA DE cle Itapevi 

GOVERNOI Itapevq U L±ha N _ 

Prefeitura do MunicIpio d 	31 de marco de 2015. 

LVA 

Publicado, no Diana Oficial do Municipio de Itapevi, 
afixado no lugar de costume e registrado em livro própnio, 
na Prefeitura do MunicIpio de Itapevi, aqs 31 de marco de 
2015. 

DRA 
	

HO 
SE TARIA DE GOVFNO 

Rua Joaquim Nunes, 65— Centro - CEP 06653-080 - Telefone: (11)4143-7600 


